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DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ISRAEL ARAÚJO DE SOUZA para 
exercer o cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-
011.4, com lotação na Fundação de Telecomunicações do 
Pará, a contar de 1º de julho de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, NILSON CORTINHAS SOUSA 
do cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.2, 
com lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a 
contar de 1º de agosto de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, TADEU TAVARES DA SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-
012.2, com lotação na Fundação de Telecomunicações do 
Pará, a contar de 1º de agosto de 2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, RAIMUNDA ALICE SANTOS 
WANDERLEY do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de 
Telecomunicações do Pará, a contar de 1º de setembro de 
2008.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, RAIMUNDA ALICE SANTOS 
WANDERLEY para exercer o cargo em comissão de Assessor, 
código GEP-DAS-012.2, com lotação na Fundação de 
Telecomunicações do Pará, a contar de 1º de setembro de 
2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, ENILDO ANTÔNIO HOLANDA 

BEZERRA para exercer o cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação 

de Telecomunicações do Pará, a contar de 1º de setembro de 

2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, ELCK DAY DE OLIVEIRA para exercer 

o cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.2, 

com lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a 

contar de 14 de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, LILIAN ROSE VILLAS NORAT do 

cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.4, com 

lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a contar 

de 1º de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, ELIAS DA SILVA CONCEIÇÃO do 

cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.4, com 

lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a contar 

de 1º de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, ROGER DA SILVA PAES do cargo em 

comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação 

na Fundação de Telecomunicações do Pará, a contar de 1º de 

julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, LILIAN ROSE VILLAS NORAT para 

exercer o cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-

011.4, com lotação na Fundação de Telecomunicações do 

Pará, a contar de 1º de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, ELIAS DA SILVA CONCEIÇÃO para 

exercer o cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-

011.4, com lotação na Fundação de Telecomunicações do 

Pará, a contar de 1º de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, ROGER DA SILVA PAES para exercer o 

cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com 

lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a contar 

de 1º de julho de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, JOSETI MARQUES XISTO DA CUNHA 

do cargo em comissão de Assessor, código  GEP-DAS-012.4, 

com lotação na Fundação de Telecomunicações do Pará, a 

contar de  1º de setembro de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 

5.810, de 24 de janeiro de 1994, ROSEMEIRE PEPE do 

cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação 

na Governadoria do Estado, a contar de 1º de setembro de 

2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 

5.810, de 24 de janeiro de 1994, JOSETI MARQUES XISTO 

DA CUNHA para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Especial II, com lotação na Governadoria do Estado, a contar 

de 1º de setembro de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, MARIA RAIMUNDA BRITO GOMES 

do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação 

na Governadoria do Estado, a contar de 1º de setembro de 

2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, MARIA RAIMUNDA BRITO GOMES 

para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, 

com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 

setembro de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

tornar sem efeito o Decreto datado de 28 de agosto de 2008 

que nomeou DARLEY NERY QUINTAS para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria 

do Estado.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da 

Lei n.º 5.810, de 24 de janeiro de 1994, SEMARI AKOQUATI 

FRANÇA do cargo em comissão de Assessor Especial II, com 

lotação na Governadoria do Estado, a contar de 31 de agosto 

de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado

DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994, ROBERTA CARMONA VALÉRIO 

ABOUL HOSN do cargo em comissão de Assessor Especial II, 

com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 31 de 

agosto de 2008.

PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE SETEMBRO DE 2008.

ANA JÚLIA CAREPA

Governadora do Estado


